
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

 LEI Nº 2.538, DE 20 DE JULHO DE 1962  

 

  Abre, no corrente exercício, na lei orçamentária vigente, o crédito 

especial de oito milhões duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e sete 

cruzeiros e setenta centavos, para atender compromissos referentes ao Fundo 

de Fomento à Castanha no exercício de 1960. 

 

DOE Nº 19.903, DE 11/08/1962.  
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